12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.04.2020


PROJETO DE LEI 531/20 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 61

[bookmark: _GoBack]O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Solicito ao Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer, lembrando que esses Fundos são oriundos das leis, dos acordos anticorrupção que foram prestados no País. São recursos que entraram na Secretaria Sedam.

	O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 531/2020, Mensagem 61, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 19.523.491,00, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Especial de Proteção Ambiental - FEPRAM”.
   Somos de parecer favorável, Senhor Presidente. Espero que não seja para fiscalizar, sacanear os produtores e sim aplicar naquilo que é bom para o meio ambiente, o recurso que veio referente à corrupção no País, que conseguiu repatriar e hoje está ajudando os Estados. Espero que seja para construir e não para atrapalhar as pessoas que estão trabalhando.

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 

